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DEPUTADO CLÁUDIO ABRANTES (PT. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) — Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei no 2.061, de 2014, de autoria do Deputado 

Alírio Neto, que "dispõe sobre a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas 

em estádios ou arenas desportivas, em espaços e eventos culturais, no âmbito do 

Distrito Federal e dá outras providências". 

O projeto, de autoria do Deputado Alírio Neto, já passou pelas comissões de 

mérito e, do ponto de vista da competência da CC.), não fere a constitucionalidade, a 

regimentalidade, tampouco a técnica legislativa. Portanto, o nosso parecer, não 

poderia ser diferente, é pela admissibilidade do Projeto de Lei no 2.061, de 2014, no 

âmbito da CO. 

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) — Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Em discussão, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 
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